
CÃMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA-ES
Palácio Humberto de Oliveira serra-Plenário Arthur Mendes de Souza

CÁMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA—ES

INDICAÇÃO Nº 230/2021 , ProtocoloNª 15/ng /í_- ??;LQJ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTA COLENGA CORPORAÇÃOÍLEGISLATIVA. '
CAMILA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA FIGUEIREDO (PL), ROSENILDA SIMOES

BISPO (PT), LEANDRO PARANAGUA ALBUQUERQUE (CIDADANIA), Vereadores desta

Egrégia Casa de Leis, no uso das suas atribuições e com amparo no que prescreve o

art.24 do regimento interno Cãmaral, vem mui respeitosamente à presença de V. Exª .,
após ciência do Doutor Plenário, que se digne à Presidência desta Casa“ de Leis, em

encaminhar ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a presente indicação:

— Indicamos a necessidade da construção de um prédio para funcionar a escola De ensino

médio Dunas de Itaúnas, no distrito de Itaúnas, neste município.

Nestes Termos

Pede e espera deferimento.

Conceição da Barra — ES, 03 de setembro de 2021,
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